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ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 8.108.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

8.108.000

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

8.108.000

F 1 1 90 0 100 8.108.000

TOTAL - FISCAL 8.108.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.108.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 8.108.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

8.108.000

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

8.108.000

F 1 1 90 0 100 8.108.000

TOTAL - FISCAL 8.108.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.108.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID1256599-0>

MENSAGEM

Nº 524, de 21 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.743, de 21 de julho de 2008.

Nº 525, de 21 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.744, de 21 de julho de 2008.

Nº 526, de 21 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.745, de 21 de julho de 2008.

Nº 527, de 21 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.746, de 21 de julho de 2008.

Nº 528, de 21 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.747, de 21 de julho de 2008.

Nº 529, de 21 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.748, de 21 de julho de 2008.

Nº 530, de 21 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.749, de 21 de julho de 2008.

Nº 531, de 21 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.750, de 21 de julho de 2008.

Nº 532, de 21 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.751, de 21 de julho de 2008.

Nº 533, de 21 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.752, de 21 de julho de 2008.
<!ID1256562-0>

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Exposição de Motivos

No 443, de 8 de outubro de 2007 (Processo no 53000.029947/2004-09).
Transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle societário
da Sociedade Campograndense de Televisão Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Campo Grande,
Estado de Mato Grosso do Sul. Autorizo. Em 21 de julho de 2008.

No 29, de 31 de janeiro de 2008 (Processo no 53000.010808/2007-46).
Transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle so-
cietário da Rádio Cultura de Santo Anastácio Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo. Autorizo. Em 21 de julho de 2008.

No 250, de 13 de maio de 2008 (Processo no 53000.050919/2004-42).
Transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle so-
cietário da Rádio Pousada do Rio Quente Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de
Caldas Novas, Estado de Goiás. Autorizo.
Em 21 de julho de 2008.

No 252, de 15 de maio de 2008 (Processo no 53000.040261/2004-61).
Transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle socie-
tário da Rádio Centro América Ltda. - EPP, concessionária de serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no Município de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo. Autorizo. Em 21 de julho de 2008.

No 253, de 15 de maio de 2008 (Processo no 53000.028255/2003-54).
Transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle so-
cietário da Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de For-
taleza, Estado do Ceará. Autorizo. Em 21 de juhlho de 2008.

No 254, de 15 de maio de 2008 (Processo no 53000.019223/2003-68).
Transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle so-
cietário da Rádio Cidade de Jaraguá Ltda., concessionária de serviço
de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Jaraguá,
Estado de Goiás. Autorizo.
Em 21 de julho de 2008.

No 256, de 15 de maio de 2008 (Processo no 53000.021861/2004-20).
Transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle so-
cietário da Sociedade Rádio Difusora Santa Cruz Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município
de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo. Autorizo. Em 21
de julho de 2008.

No 321, de 27 de maio de 2008 (Processo no 53000.051890/2006-88).
Transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle so-
cietário da Rádio Continental de Curitiba Ltda., concessionária e
permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em onda média,
no Município de Piraquara, e em freqüência modulada, no Município
de Curitiba, ambos no Estado do Paraná. Autorizo.
Em 21 de julho de 2008.

No 351, de 18 de junho de 2008 (Processo no 5 3 0 0 0 . 0 11 3 6 6 / 2 0 0 5 - 9 3 ) .
Transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle so-
cietário da Rádio Relógio Federal Ltda., concessionária de serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro. Autorizo.
Em 21 de julho de 2008.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
<!ID1256337-0>

ATO REGIMENTAL No- 3, DE 21 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre o Sistema de Gestão Estra-
tégica da Advocacia-Geral da União e da
Procuradoria-Geral Federal, e dá outras
providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições a ele conferidas pelo inciso I do art. 4º da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1º Constituir o Núcleo de Gestão Estratégica - Nuge,
subordinado ao Gabinete do Advogado-Geral da União Substituto,
com a finalidade de supervisionar, coordenar, orientar e promover as
ações de gestão estratégica da Advocacia-Geral da União - AGU e da
Procuradoria-Geral Federal - PGF.

Parágrafo único. A gestão estratégica referida no caput será
orientada pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, razoabilidade, participação, transparência,
economicidade, simplificação, coordenação e continuidade.

Art. 2º A Secretaria-Geral de Contencioso, a Procuradoria-
Geral da União, a Consultoria-Geral da União, a Corregedoria-Geral
da Advocacia da União, a Procuradoria-Geral Federal, a Escola da
Advocacia-Geral da União e a Secretaria-Geral da Advocacia-Geral
da União deverão dispor de Núcleos Setoriais de Gestão Estratégica,
constituídos de, no máximo, três servidores, responsáveis pela gestão
estratégica dos respectivos órgãos.

Parágrafo único. Os dirigentes dos órgãos descritos no caput
indicarão, no prazo de cinco dias, a contar da publicação deste Ato
Regimental, os nomes dos servidores que integrarão seus Núcleos
Setoriais de Gestão Estratégica.

Art. 3º Ao Nuge compete:

I - auxiliar o Advogado-Geral da União Substituto na co-
ordenação, orientação, supervisão e promoção da gestão estratégica
da AGU e da PGF;

II - coordenar e orientar o processo de elaboração do Pla-
nejamento Estratégico da AGU e da PGF, integrando as propostas
setoriais e acompanhando sua execução;

III - homologar procedimentos técnicos, operacionais e me-
todológicos;

IV - consolidar estatísticas setoriais e administrar o sistema
de indicadores de gestão;

V - gerir os riscos e oportunidades verificados no âmbito da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal;


